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Acrescenta o parágrafo único no art. 3º do Projeto de Lei nº 253/2024. 

Art. 3º... 

Parágrafo único. O disposto nos incisos II e III deste artigo não afasta a 

possibilidade de utilização de espaços públicos vinculados à realização de 

eventos institucionais, inclusive áreas específicas, mediante patrocínio ou 

apoio, desde que não caracterizada exploração econômica exclusiva, 

observados os princípios da administração pública e a legislação aplicável. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar a redação do art. 3º, de modo a 

evitar interpretações excessivamente restritivas que possam inviabilizar a 

aplicação prática da lei, especialmente no contexto da realização de eventos 

institucionais em bens públicos. 

O texto original estabelece correta distinção entre os institutos de patrocínio/apoi 

o e os regimes jurídicos de autorização, permissão e concessão de uso de bens 

públicos. Contudo, sua redação pode induzir à interpretação de que qualquer 

utilização de espaço público estaria automaticamente dissociada de ações de 

patrocínio, o que não se verifica na prática administrativa, especialmente em 

eventos de natureza temporária. 

A emenda, portanto, não altera a lógica do dispositivo, mas introduz 

esclarecimento normativo para permitir a utilização de espaços públicos em 

eventos patrocinados, desde que respeitados os limites legais e sem 

configuração de exploração econômica exclusiva, preservando-se a 

necessidade de observância das normas específicas de uso de bens públicos. 
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